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PORTARIA N.º 1873 
DE 19 DE JUNHO DE 2012. 

 
Nomeia Chefe do Setor de  

Serviços Gerais e dá outras providências. 
 

  O Prefeito Municipal de Coronel Xavier Chaves, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal 901 de 17 de março 
de 2010, 

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Chefe do Setor de Serviços 
Gerais a Sra. ÉLIDA RESENDE SANTOS. 
 
  Art. 2º A nomeada, em conformidade com o artigo 1º da presente 
portaria, deverá comparecer ao Serviço de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Coronel Xavier Chaves no prazo de 30 dias para tomar posse em seu cargo. 
 
  Art. 3º Se por algum motivo a nomeada estiver impossibilitada de 
comparecer neste período, deverá solicitar prorrogação de prazo ao Prefeito 
Municipal, que poderá concedê-la por mais 30 dias. 
 
  Art. 4º A nomeada, não comparecendo dentro do prazo 
estabelecido no art. 2º e não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
deferimento, perderá a chance, ficando o Serviço de Pessoal na obrigação de 
convocar imediatamente o próximo classificado. 
 
  Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  Coronel Xavier Chaves, 19 de junho de 2012. 
 
 
 
 

Hélder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 


